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 Ata da Reunião Ordinária nº 583 da 61ª (Sexagésima Primeira) Sessão 

Legislativa da Câmara Municipal de Dom Viçoso, realizada no dia vinte e 

sete de março de dois mil e vinte e três, às dezenove horas, no prédio da 

Câmara Municipal, localizada na Rua Valdemar de Oliveira, 01- Centro. 

Compareceram os seguintes Vereadores: Antônio Marques dos Santos, 

Carlos Miguel da Silva, Edevaldo Miguel de Assis, Geraldo Clésio de 

Freitas, Isabel Dulcimar Moreira, Joaquim Adolfo Pinto Noronha, Othon 

José Mário dos Santos, Ricardo Rodrigo Silvério e Thiago de Oliveira. 

Invocando a Proteção Divina e verificado o Quórum Regimental, o Senhor 

Presidente, Edevaldo Miguel de Assis, declarou aberta a Reunião Ordinária 

nº 583 da Câmara Municipal de Dom Viçoso. Após, o Senhor Presidente 

pediu ao Vereador Secretário fazer a leitura da Ata da Reunião Ordinária nº 

582. Em ato contínuo, o Senhor Presidente colocou a Ata em discussão e 

votação e foi aprovada por todos. Dando continuidade, o Senhor Presidente 

pediu ao Vereador Secretário fazer a leitura do Ofício de Resposta do 

Senhor Prefeito. Prosseguindo, o Senhor Presidente leu as Indicações dos 

Vereadores Carlos Miguel da Silva e Isabel Dulcimar Moreira. Após, o 

Senhor Presidente leu o Requerimento da Vereadora Isabel Dulcimar 

Moreira solicitando informações sobre a construção da Escola Municipal. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente colocou o Requerimento em discussão. 

Neste momento, a Vereadora Isabel Dulcimar Moreira pediu a palavra e 

comentou sobre seu Requerimento, ressaltando a necessidade da 

construção da Escola da Rede Municipal, pois os Professores e Servidores 

da Escola enfrentam dificuldades de trabalhar no ambiente escolar atual, 

por ser uma Escola coabitada com a Escola Estadual, além das salas de 

aulas serem pequenas, não possuir área verde, refeitório e essa 

construção. A Vereadora complementou que o prédio escolar não supre as 

necessidades de atendimento à Educação Infantil e a construção irá 

melhorar a qualidade de ensino dos nossos estudantes. Encerrando sua 

fala, a Vereadora convidou os Vereadores que visitassem a Escola para 

conhecer melhor os problemas citados por ela. Após, o Senhor Presidente 

colocou o Requerimento da Vereadora em votação e foi aprovado por 

todos. Em seguida, o Senhor Presidente pediu ao Secretário Legislativo 

fazer a leitura do Parecer Jurídico do Projeto de Lei Complementar nº 

01/2023 que “Cria o Cargo em Função Gratificada de Agente de 
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Contratação, altera e acresce a Lei Complementar nº 1.172/2021, para 

atender s necessidades da Lei 14.133/2021, que dispõe sobre Licitações e 

Contratos Administrativos, fixa remuneração, atribuições, reclassifica 

padrões e dá outras providências”. Em ato contínuo, o Senhor Presidente 

colocou o Parecer 10/2023 Favorável da Comissão de Finanças, 

Legislação, Redação e Justiça em discussão e votação e foi aprovado por 

todos. Em ato contínuo, o Senhor Presidente colocou o Projeto de Lei 

Complementar nº 01/2023 que “Cria o Cargo em Função Gratificada de 

Agente de Contratação, altera e acresce a Lei Complementar nº 

1.172/2021, para atender s necessidades da Lei 14.133/2021, que dispõe 

sobre Licitações e Contratos Administrativos, fixa remuneração, atribuições, 

reclassifica padrões e dá outras providências” em primeira discussão e 

votação e foi aprovado por todos. Neste momento, o Vereador Joaquim 

Adolfo Pinto Noronha pediu dispensa das formalidades regimentais para 

colocar o Projeto de Lei Complementar nº 01/2023 em segunda discussão e 

votação. Prosseguindo, o Senhor Presidente colocou o pedido do Vereador 

em discussão e votação e foi aprovado por todos. Dando continuidade, o 

Senhor Presidente colocou o Projeto de Lei Complementar nº 01/2023 em 

segunda discussão e votação e foi aprovado por todos. Após, o Senhor 

Presidente pediu à Assessora Parlamentar fazer a leitura do Parecer 

Jurídico do Projeto de Lei Complementar nº 05/2023 que “Cria o Cargo de 

Agente de Contratação e Comissão de Contratação, de conformidade com 

a Lei Federal de nº 14.133/2021”.  Continuando, o Senhor Presidente 

colocou o Parecer 11/2023 Favorável da Comissão de Finanças, 

Legislação, Redação e Justiça em discussão e votação e foi aprovado por 

todos. Prosseguindo, o Senhor Presidente colocou o Projeto de Lei 

Complementar nº 05/2023 que “Cria o Cargo de Agente de Contratação e 

Comissão de Contratação, de conformidade com a Lei Federal de nº 

14.133/2021” em primeira discussão e votação e foi aprovado por todos. 

Neste momento, o Vereador Geraldo de Clésio Freitas pediu dispensa das 

formalidades regimentais para colocar o Projeto de Lei Complementar nº 

05/2023 em segunda discussão e votação. Em ato contínuo, o Senhor 

Presidente colocou o pedido do Vereador em discussão e votação e foi 

aprovado por todos. Após, o Senhor Presidente colocou o Projeto de Lei 

Complementar nº 05/2023 em segunda discussão e votação e foi aprovado 
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por todos. Em seguida, o Senhor Presidente pediu ao Secretário Legislativo 

fazer a leitura do Parecer Jurídico do Projeto de Lei Complementar nº 

06/2023 que “Cria Função Gratificada de Fiscal de Contrato, conforme 

Artigo 117 da Lei Federal de nº 14.133/2021”.  Em ato contínuo, o Senhor 

Presidente colocou o Parecer 12/2023 Favorável da Comissão de Finanças, 

Legislação, Redação e Justiça em discussão e votação e foi aprovado por 

todos. Em ato contínuo, o Senhor Presidente colocou o Projeto de Lei 

Complementar nº 06/2023 que “Cria Função Gratificada de Fiscal de 

Contrato, conforme Artigo 117 da Lei Federal de nº 14.133/2021” em 

primeira discussão e votação e foi aprovado por todos. Neste momento, o 

Vereador Thiago de Oliveira pediu dispensa das formalidades regimentais 

para colocar o Projeto de Lei Complementar nº 06/2023 em segunda 

discussão e votação. Prosseguindo, o Senhor Presidente colocou o pedido 

do Vereador em discussão e votação e foi aprovado por todos. Dando 

continuidade, o Senhor Presidente colocou o Projeto de Lei Complementar 

nº 06/2023 em segunda discussão e votação e foi aprovado por todos. 

Continuando, o Senhor Presidente colocou a palavra franca. Neste 

momento, o Vereador Joaquim Adolfo Pinto Noronha pediu a palavra e fez 

uma Indicação para que a Administração faça uma revisão sobre os postes 

que conduzem energia no Beco da Varginha, pois os mesmos estão com as 

bases enferrujadas se tornando um perigo aos moradores. Em seguida, o 

Vereador Thiago de Oliveira pediu a palavra e fez um Requerimento 

solicitando informações sobre os postes de internet que estão sendo 

instalados, se houve autorização do Executivo, se positivo, quais as firmas 

são responsáveis pela instalação, justificando que os postes estão sendo 

instalados dentro da estrada, principalmente na Serra dos Pintos e Canta 

Galo, o que pode ocasionar acidentes. Não havendo mais nada a tratar e 

com as Graças de Deus e nosso Senhor, o Senhor Presidente encerrou a 

presente sessão, e eu____________________ Thiago de Oliveira, 

Vereador Secretário, para constar autorizei a digitar a presente Ata que vai 

assinada pelo Presidente e por mim junto com os demais Vereadores. Sala 

de Reuniões, 27 de março de 2023. 

 


